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CONCURSO PÚBLICO 001/2017 
EDITAL DE LOCAL DE PROVA 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃSSI torna público aos interessados o Edital de Local de Prova Objetiva do 

Concurso Público 001/2017. 
 
 
Art. 1º A Prova Objetiva para todos os cargos será realizada no dia 18 DE FEVEREIRO DE 2018.  
 
Art. 2º Os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página 

específica do Concurso da Prefeitura Municipal de Tupãssi, link Área Restrita do Candidato, e Imprimir o Cartão de 
Informação do Local de Prova onde constam as informações da sua Escola, sala, e demais informações importantes. 

 
Art. 3º Consta no anexo único deste Edital, a lista dos Colégios onde serão realizadas as provas, é de extrema 

importância o candidato consultar o seu Cartão de Informação Local de Prova na área restrita. 
 
Art. 4º Para realização da Prova Objetiva é obrigatória a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM 

FOTO e, para preenchimento da Folha de Respostas, caneta de tinta azul ou preta. 
 
Art. 5º Para os candidatos inscritos para os cargos de: MERENDEIRA, TÉCNICO CONTÁBIL, TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ADVOGADO, MÉDICO, MÉDICO 
PLANTONISTA, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL D, as provas serão realizadas 
no período da manhã. A ABERTURA DOS PORTÕES SERÁ ÀS 08h e o FECHAMENTO DOS PORTÕES ÀS 08h45min (horário 
oficial de Brasília). 

 
Art. 6º Para os candidatos inscritos para os cargos de: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (SEDE), FISCAL DE 

TRIBUTOS, MÉDICO PLANTONISTA/DIRETOR CLÍNICO, MÉDICO PSF, VETERINÁRIO E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
NÍVEL D, as provas serão realizadas no período da tarde. A ABERTURA DOS PORTÕES SERÁ ÀS 13h e o FECHAMENTO DOS 
PORTÕES ÀS 13h45min (horário oficial de Brasília). 

 
Art. 7º Os candidatos inscritos para os cargos de Professor de Educação Infantil - nível F e Professor de Educação 

Física - nível D deverão entregar no final da Prova Objetiva o envelope com os documentos da Prova de Títulos. 
 
Art. 8º O Instituto UniFil e a Comissão do Concurso aconselham os candidatos que não levem equipamentos 

eletrônicos e/ou quaisquer outros objetos não permitidos, conforme Edital de Abertura.  
 
Art. 9º Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de nenhum candidato após o fechamento dos 

portões, assim como a realização da Prova sem documento de identificação oficial original com foto, ou a realização da 
prova em outra escola que não seja a sua. 

 
Art. 10º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Tupãssi, 08 de fevereiro de 2018. 

 
AILTON CAEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 
 

CARGO PERÍODO DE PROVA ESCOLA 

Advogado Manhã Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Agente Comunitário de Saúde – (Sede) Tarde Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Fiscal de Tributos  Tarde Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Médico  Manhã Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Médico Plantonista  Manhã Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Médico Plantonista/Diretor Clínico Tarde Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Médico PSF  Tarde Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Merendeira Manhã Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Nutricionista Manhã Colégio Estadual do Campo Heitor Cavalcanti de 
Alencar Furtado 

Nutricionista Manhã Escola Municipal Carlos Drumond de Andrade 

Odontólogo  Manhã Colégio Estadual do Campo Heitor Cavalcanti de 
Alencar Furtado 

Professor de Educação Física - Nível D  Tarde Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Professor de Educação Infantil - Nível F Manhã Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Técnico Contábil  Manhã Colégio Estadual do Campo Heitor Cavalcanti de 
Alencar Furtado 

Técnico de Segurança do Trabalho  Manhã Colégio Estadual do Campo Heitor Cavalcanti de 
Alencar Furtado 

Técnico em Enfermagem Manhã Colégio Estadual do Campo Heitor Cavalcanti de 
Alencar Furtado 

Técnico em Higiene Dental Manhã Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

Veterinário  Tarde Colégio Estadual Vinicius de Moraes 

 


